PROJETO DE RESOLUÇÃO  N 001/2015



A CÂMARA MUNICIPAL DE  ESTÂNCIA VELHA RS.



A Presidente do Poder Legislativo de Estância Velha RS,  no uso de suas atribuições legais , 




e nos termos que dispõe o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Estância Velha RS, art. 182  inciso V 




R E S O L V E :




Art 1˚ Fica instituída  no âmbito do Poder Legislativo de Estância Velha , a Procuradoria Especial da Mulher órgão de assessoramento  da Mesa Diretora em assuntos relacionados aos direitos da mulher.




Art  2˚ São atribuições da Procuradora Especial da Mulher:




a) Receber , examinar e encaminhar aos órgãos  competentes denúncias  de violência e discriminação contra a mulher;




b)  fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal a implantação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito municipal;




c)  cooperar com organismos públicos e privados , voltados à implantação de políticas para as mulheres;




d)  promover estudos e debates sobre  violência e discriminação contra a mulher e sobre déficit de representação  na política da mulher;




e)  acompanhar os debates promovidos pelo Fórum Municipal de Mulheres e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;




f) realizar promover a integração  entre o movimento de mulheres e o Poder Legislativo;




Art. 3˚ Será instituída comissão especial da Procuradoria Especial da Mulher , a ser integrada  por  1( uma) vereadora e 01 Suplente  que se reunirão em sessões ordinárias  conforme demandas apresentadas .



Art 4˚ A Comissão da Procuradoria Geral da Mulher , elegerá um Presidente e Relatora.



Art. 5˚  Se aplica a Comissão da Procuradoria Geral da Mulher  as normas  estabelecidas no Regimento Interno do Poder Legislativo aplicadas as Comissões Permanentes.




 Art  6 Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.




Estância Velha RS.





Ver. Neila Terezinha Heck Becker





Presidente

